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LEI -Nº. 035/2014

SÚMULA: “ESTABELECE HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL
CONFORME MENCIONA”.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, JOSÉ DE JESUS ISAC,
PREFEITO MUNICIPALSANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. O expediente dos servidores públicos municipais, que possuem jornada de
trabalho de 40 horas semanais será das 08:00hs às 11:30 hs no período matutino e das
13:00 hs às 17:00 hs no período vespertino.
Art. 2º. O expediente dos servidores públicos municipais, que possuem jornada de
trabalho de 20 horas semanais será das 08:00hs às 11:30 hs no período matutino ou das
13:00 hs às 17:00 hs no período vespertino de acordo com a necessidade da
Administração Pública.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, aos 30 dias do mês de setembro
de 2014.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

Decreto nº 046/2014

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual nº 058/
2013, de 10 de dezembro de 2013;

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o
Exercício de 2014, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$-
710.000,00(setecentos e dez mil reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE – 001 – GABINETE DO PREFEITO
Proj./Ativ.:2.004 – Manutenção das Atividades do Gabinete
31.90.11.00.00.00 – 0014 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 20.000,00
31.90.13.00.00.00 – 0015 – Obrigações Patronais
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 3.000,00
33.90.36.00.00.00 – 0018 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 3.000,00

UNIDADE – 002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Proj./Ativ.:2.006 – Manutenção da Administração Municipal
31.90.03.00.00.00 – 0022 – Pensões
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 8.000,00
31.90.11.00.00.00 – 0023 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 50.000,00
31.90.13.00.00.00 – 0024 – Obrigações Patronais
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 15.000,00
33.90.36.00.00.00 – 0027 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 1.000,00

ÓRGÃO – 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ.:2.046 – Manutenção do Hospital Municipal
33.90.14.00.00.00 – 0146 – Diárias – Pessoal Civil
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 5.000,00
33.90.30.00.00.00 – 0147 – Material de Consumo
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 10.000,00
33.90.39.00.00.00 – 0149 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 122.000,00

44.90.52.00.00.00 – 0151 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 13.000,00
Fonte: 497 – Vigilância em Saúde R$ 120.000,00

ÓRGÃO – 07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ.:2.072 – Manutenção da Escola Mun Euclides Barbosa
33.90.30.00.00.00 – 0187 – Material de Consumo
Fonte: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$ 10.000,00
33.90.39.00.00.00 – 0189 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 20.000,00
Proj./Ativ.:2.073 – Manutenção do Transporte Escolar
33.90.30.00.00.00 – 0191 – Material de Consumo
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 10.000,00
Proj./Ativ.:2.075 – Manutenção do FUNDEB 40%
31.90.11.00.00.00 – 0197 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte: 102 –Fundeb 40% R$ 95.000,00
31.90.13.00.00.00 – 0198 – Obrigações Patronais
Fonte: 102 –Fundeb 40% R$ 10.000,00
33.90.30.00.00.00 – 0200 – Material de Consumo
Fonte: 102 –Fundeb 40% R$ 15.000,00
Proj./Ativ.:2.076 – Manutenção do FUNDEB 60%
31.90.11.00.00.00 – 0204 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Fonte: 101 –Fundeb 60% R$ 100.000,00
31.90.13.00.00.00 – 0205 – Obrigações Patronais
Fonte: 101 –Fundeb 60% R$ 10.000,00
31.90.16.00.00.00 – 0206 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
Fonte: 101 –Fundeb 60% R$ 70.000,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o
Executivo autorizado a utilizar-se:

II – Expectativa de Excesso de Arrecadação (Tendência) a ser apurada nas seguintes
fontes:
Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 280.000,00
Fonte: 101 –Fundeb 60% R$ 180.000,00
Fonte: 102 –Fundeb 40% R$ 120.000,00
Fonte: 103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB R$ 10.000,00
Fonte: 497 – Vigilância em Saúde R$ 120.000,00

Art. 3º - EsteDecreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 30 de setembro de 2014.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NACIONAL TIPO FURGÃO 0 (ZERO) KM,
DEVIDAMENTE ADAPTADO E EQUIPADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES
REMOÇÃO REFERENTE AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA Á SAÚDE – APSUS - REPASSE FUNDO A FUNDO.

Valor R$: 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Data da Assinatura do Contrato: 29/09/2014.
Data da Vigência do Contrato: 29/09/2015.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente Processo Licitatório, referente ao Pregão
Presencial 050/2014 HOMOLOGO o procedimento licitatório, com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/93.

Santana do Itararé, 29 de setembro 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  - RREO
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